
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AQUIDABÃ DA COMARCA DE AQUIDABÃ

Praça Eduardo Chaves, Bairro Centro, Aquidabã/SE, CEP 49790000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: VALDILENE DE OLIVEIRA ROCHA

   Endereço:  LAGOA DO MATO

    Complemento:

    Bairro: Z RURAL

    Cidade: AQUIDABA - Estado: SE - CEP: 49790000

Requerente:    Advogado(a): WILLIAM OLIVEIRA SANTOS  11081/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 15º Andar

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 202060001163
Número Único: 0001140-95.2020.8.25.0002
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 21/10/2020
Competência: Aquidabã
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Adimplemento e Extinção - Pagamento
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Relação Contratual
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 AQUIDABÃ DA COMARCA DE AQUIDABÃ
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202060001163

 

DATA:

  21/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202060001163, referente ao protocolo nº 20201021135003185, do

dia 21/10/2020, às 13h50min, denominado Procedimento Comum, de Pagamento, Acidente de Trânsito, Relação

Contratual. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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AO JUÍZO CÍVEL DA COMARCA DE AQUIDABÃ/SE 

 

 

 

 

VALDILENE DE OLIVEIRA ROCHA, brasileira, casada, assistente 

administrativa, portadora do RG de n° 3.241.139-3 2° via e inscrita no CPF sob n° 

038.532.525-83, residente e domiciliada no Povoado Lagoa do Mato, n° 20, Zona 

Rural, Aquidabã/SE vem, respeitosamente, por intermédio do seu patrono que a esta 

subscreve, à presença de Vossa Excelência, propor 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C DE DANO MORAL 

 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 09248608/0001-

04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 
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DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

A parte autora não possui condições financeiras para arcar com às custas 

processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família, conforme faz provas 

mediante declaração de hipossuficiência, bem como a CTPS, a qual demonstra 

que a autora não possui contrato de trabalho ativo. Provas em anexo. 

“Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os 

honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.” 

Vale ressaltar que, a não concessão da Justiça Gratuita, no presente caso, 

constitui atentado ao Estado Democrático de Direito violando princípios 

constitucionais, pois asseguram acesso à Justiça aos mais humildes, conforme prevê 

o art. 5°, XXXV da Constituição Federal de 1998. 

Desta forma, requer os benefícios da Justiça Gratuita na forma da lei. 

 

I. DOS FATOS 

 

Na data de 06/11/2018, por volta das 07:00 hrs, no Povoado Lagoa do 

Mato, zona rural do município de Aquidabã-SE, a autora estava seguindo com a sua 

motocicleta de marca/modelo: Honda Biz 125 ES, placa policial QK08742/SE, chassi 

9C2JC4820ER024564, ano 2014, categoria particular, cor VERMELHA, quando colidiu 

com um cachorro nas imediações do Pov. Santa Terezinha. 

Ocorre que, após o acidente, a Requerente foi transportada para o hospital 

de Propriá por uma ambulância da Prefeitura Municipal de Aquidabã/SE. 
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Consta que, diante da lesão sofrida a mesma foi transferida para o Hospital 

Cirurgia, na cidade de em Aracaju-SE, onde a Requerente foi submetida a um 

procedimento cirúrgico no ombro direito para correção de fratura do ÚMERO, cid 

S42.2. Vale ressaltar que, a mesma ficou internada por 4 (quatro dias) dias, conforme 

documentação anexa. 

Após um logo período de reabilitação com internações, medicações e 

fisioterapias a parte autora ficou com sequelas definitivas, pois a mesma obteve 

limitação funcional, conforme Relatórios Médicos. 

Ocorre que, diante da lesão sofrida e apesar da mesma ter juntado 

documentação a qual comprova as referidas lesões, bem como a sua invalidez 

permanente, a Requerida deferiu o pagamento, tão somente, no valor de 1.687,50 

(um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), desobedecendo, a 

tabela fixada pela legislação. 

Diante da ausência do pagamento devido, se faz necessário a interferência 

do Poder Judiciário na presente demanda. 

 

II. DO DIREITO 

 

O seguro de Danos Pessoais Causados Por Veículos Automotores de Via 

Terrestre (DPVAT) garante proteção às vítimas dos danos causados pelo acidente, 

sejam elas: motoristas, passageiros ou pedestres. 

De acordo com a lei 6.194/74 em seu art. 5°, afirma que para a concessão 

da indenização a mesma se faz por meio de prova simples, bastanto a comprovação 

do acidente e os seus danos causados. Vejamos: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
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existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado.  

Destaca-se que, a parte autora registrou Boletim de Ocorrência, 

relatórios médicos, bem como o próprio Requerimento do seguro DPVAT 

(anexos) a fim de provar os danos sofridos em razão das lesões decorrentes do 

acidente. Em que pese a indenização ter sido deferida na via administrativa, porém, o 

valor indenizatório atribuído a espécie fora menor que o devido. 

Neste sentido, de acordo com a lei 6.194/74, com alteração dada pela lei 

11.482/07, a indenização por INVALIDEZ PERMANENTE, possui como limite o valor 

de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, 
por pessoa vitimada: 

[...] 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; 

Vale ressaltar que, para configuração do referido valor, se faz necessário à 

apuração do grau lesionado. Conforme explica o §1° do art. 3°, da presente lei. 

Art. 3º. [...] 

§1° No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 

diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se 

a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das 

perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:   
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 No presente caso, a parte autora possui direito de receber a indenização, 

na modalidade INVALIDEZ PERMANENTE, conforme demonstrado os laudos 

médicos, todos em anexo.  

Para configuração do valor devido é necessário à aplicação da seguinte 

equação: O valor do teto + percentual + grau de lesão, esse critério de cálculo 

tem previsibilidade na Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça: 

Súm. 474. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. 

Logo, considerando que a Requerida encontra-se acometida por invalidez 

de membro superior, bem como por ter recebido apenas o valor R$ 1.687,50 (um mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme documentação 

anexada, o que viola a legislação, pugna, portanto, pela complementação do valor, o 

que será apurado em juízo, inclusive, com a realização de perícia. 

 Neste sentido, entendeu o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 

APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. OBSERVAÇÃO DO BINÔMIO NECESSIDADE E ADEQUAÇÃO. 
PAGAMENTO NA ESFERA ADMINISTRATIVA NÃO INVIABILIZA 

RECLAMAÇÃO JUDICIAL DE QUANTIA ADICIONAL. PRELIMINAR 

REJEITADA. MÉRITO: A INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DECORRENTE 
DO SEGURO DPVAT DEPENDE DA VERIFICAÇÃO DA INVALIDEZ 

PERMANENTE E DE SUA QUANTIFICAÇÃO. PERDA FUNCIONAL DO 
MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. PERÍCIA QUE CONCLUIU PELA 

INVALIDEZ PERMANENTE, PARCIAL E INCOMPLETA DE GRAU 

MÉDIO. FÓRMULA DE CÁLCULO: R$ 13.500,00 (TETO) X 
PERCENTUAL DE PERDA X GRADAÇÃO. VALOR DA INDENIZAÇÃO 

QUE DEVE SER PROPORCIONAL AO PERCENTUAL APURADO PELO 
LAUDO (70%) E AO ÍNDICE MENCIONADO NA LEGISLAÇÃO (50%). 

VALOR DEVIDO DE R$ 4.725,00. TENDO EM VISTA QUE, NA ESFERA 
ADMINISTRATIVA, HOUVE O PAGAMENTO DE R$ 2.531,25, DEVIDA A 

QUANTIA REMANESCENTE DE R$ 2.193,75. DANOS MORAIS EM RAZÃO DO 

NÃO PAGAMENTO INTEGRAL DO SEGURO DPVAT NA ESFERA 
ADMINISTRATIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. MERO ABORRECIMENTO. 

ENTENDIMENTO DO STJ. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. PROVEITO ECONÔMICO 

IRRISÓRIO. NECESSIDADE DE ARBITRAMENTO EM VALOR FIXO. ART. 85, 

§8º, DO CPC/15. MAJORAÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSOS CONHECIDOS E 
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PARCIALMENTE PROVIDOS.   (Apelação Cível nº 202000720206 nº 
único0029727-67.2019.8.25.0001 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de 

Sergipe - Relator(a): Cezário Siqueira Neto - Julgado em 07/08/2020). 

 

Diante dos fatos narrados e provas anexadas, a parte autora faz jus à 

indenização devida em decorrência dos danos sofridos. 

 

II.1. Do Dano Moral 

 

A Constituição Federal no seu art. 5º, V, diz que “é assegurado o direito 

de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, 

moral ou a imagem.” 

Excelência, no caso em tela o dano moral está configurado, pois a 

ausência do pagamento devido por parte da Requerida ocasionou muitos 

transtornos a parte autora e a sua familia, uma vez que a finalidade do valor 

indenizatório é justamente para custear com medicações, transportes e exames 

médicos. O Código Civil em seus artigos 186/187 esclarece sobre a Responsabilidade 

Civil, nos seguintes termos: 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

 
É notório o constrangimento em que a Autora vem passando, além de sofrer 

pelos danos causados em razão do acidente, teve que suportar o transtorno de receber 

a verba indenizatória menor do que lhe é devido. Neste sentindo, entendeu o Tribunal 

de Justiça do Estado de Sergipe 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE 

JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – IRRESIGNAÇÃO – 

RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO 
– MÉRITO – AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – EXISTÊNCIA DE 
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DANOS FÍSICOS AO AUTOR DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA – CONSTRANGIMENTO 

– IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 
TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O DEMANDANTE 

– OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – MANUTENÇÃO DO ÔNUS 

SUCUMBENCIAL – MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (Apelação Cível nº 

201800734169 nº único0001377-19.2017.8.25.0008 - 1ª CÂMARA CÍVEL, 
Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator (a): Osório de Araújo Ramos Filho - 

Julgado em 29/01/2019) (TJ-SE - AC: 00013771920178250008, Relator: 
Osório de Araújo Ramos Filho, Data de Julgamento: 29/01/2019, 1ª CÂMARA 

CÍVEL) 

Ainda sobre o tema, vale ressaltar a recente decisão do TJ GO, in verbis:  

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO, DPVAT. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO PELO 

PROPRIETÁRIO VEÍCULO. SÚMULA 257 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. APLICAÇÃO. PRECEDENTES. II. HONORÁRIOS. FIXAÇÃO 

ADEQUADA. VALOR DA CONDENAÇÃO. Não existem fundamentos para 

relativizar o entendimento consolidado na Súmula nº 257 do Superior Tribunal 

de Justiça cujo enunciado estabelece que ?A falta de pagamento do prêmio 

do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores 

de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da 

indenização?. Mesmo porque Lei nº 6.194/1974, que dispõe sobre 

Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua carga, às pessoas 

transportadas ou não, constitui normativo legal não excepciona o 

pagamento em casos de inadimplência do prêmio do seguro, sendo 

tal condicionamento vedado, pois não compete ao intérprete da lei 

estabelecer restrições que o próprio texto não fez. II. Desprovido o 

apelo, de forma integral, aplicável a majoração dos honorários de advogado 

neste juízo ad quem, como determina o § 11 do artigo 85 do Digesto 

Processual Civil. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. 

(TJ-GO - APL: 04472074120148090024, Relator: Des(a). FAUSTO MOREIRA 

DINIZ, Data de Julgamento: 04/05/2020, Caldas Novas - 2ª Vara Cível, Data 

de Publicação: DJ de 04/05/2020) 

Vale ressaltar ainda as Súmulas 246 do Superior Tribunal de Justiça: 

Súm. 246. O valor do seguro obrigatório deve ser deduzido da indenização 

judicialmente fixada. 
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Ante as razões expostas, cumpre salientar que, a indenização por dano 

moral deve representar para a vítima uma satisfação capaz de amenizar, de alguma 

forma, o abalo sofrido e de infligir ao causador sanção e alerta para que não reitere o 

ato, uma vez que fica evidenciado completo descaso aos transtornos causados. 

 

III. DOS PEDIDOS 

 

Ante as razões expostas, REQUER-SE: 

 

1. A concessão da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do artigo 

98 do Código de Processo Civil; 

2. A citação da Requerida, para, querendo, responder à presente 

demanda nos termos da lei, sob pena de sua revelia; 

3. A autora OPTA, pela NÃO DESIGNAÇÃO DE ASSENTADA 

CONCILIATÓRIA, nos termos em que dispõe o art. 334, §5º do CPC; 

4. Seja oficiado o setor de PERÍCIAS DO TJ/SE, a fim de proceder com 

a designação e realização de perícia médica para fins de constatar 

o grau de incapacidade que acomete a ora postulante; 

5. Ao final, seja julgado totalmente procedente o pedido, com a 

condenação do requerido ao pagamento imediato do valor apurado, 

tendo em vista o grau de incapacidade da autora, devidamente 

atualizado até a data da efetiva restituição; 

6. Seja o requerido condenado a pagar ao requerente um quantum a 

título de danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a 

ser arbitrado por este juízo, considerando as condições das partes, 

principalmente o potencial econômico-social da lesante, a gravidade 

da lesão, sua repercussão e as circunstâncias fáticas; 
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7. Ao final, a condenação do requerido em custas judiciais e 

honorários advocatícios em 20% (vinte por cento). 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitidas e cabíveis à espécie. 

Dar-se á presente o valor de R$ 11.687,50 (onze mil e seiscentos e oitenta 

e sete reais e cinquenta centavos). 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Aquidabã/SE, 21 de outubro de 2020. 

 

 

WILLIAM OLIVEIRA SANTOS 

11.081 OAB/SE 
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SET/2020 21/09/2020 24 kWh 28/09/2020 R$ 18,10

BANCO DO BRASIL 001-9 00190.00009 03268.919002 00883.360174 9 83920000001810

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL
LOCAL DE PAGAMENTO

28/09/2020
VENCIMENTO

AGÊNCIA/CÓDIGO BENEFICIÁRIO

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA
BENEFICIÁRIO CNPJ

13.017.462/0001-63

RUA MIN APOLONIO SALES, 00081 - INACIO BARBOSA - ARACAJU / SE - CEP 49040-150
ENDEREÇO

32689190000883360
NOSSO NÚMERO

17/09/2020
DATA DO DOCUMENTO

000896517-2020-09-7
N° DOCUMENTO

DS
ESPÉCIE DOC

N
ACEITE

17/09/2020
DATA DO PROCESSAMENTO

18,10
(=) VALOR DO DOCUMENTO

17
CARTEIRA

R$
ESPÉCIE QUANTIDADE VALOR (-) DESCONTOS / ABATIMENTOS

(-) OUTRAS DEDUÇÕES

(+) MORA/MULTA

(+) OUTROS ACRÉSCIMOS

INSTRUÇÕES
OS VALORES DA MULTA/JUROS DE MORA POR ATRASO SÓ SERÃO COBRADOS 
NA PRIMEIRA FATURA APÓS O PAGAMENTO DESTA. 
TITULO SUJEITO A PROTESTO APÓS O VENCIMENTO. 
NÃO ACEITAMOS DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE. CASO OCORRA, O MESMO NÃO QUITARÁ ESTA FATURA.

(=) VALOR COBRADO

PAGADOR CNPJ/CPF
VALDILENE DE OLIVEIRA 038.532.525-83
POV LAGOA DO MATO 20 49790000 AQUIDABA (AG: 468)
SACADOR/AVALISTA CÓD. DE BAIXA

Nº 027.824.846

VALDILENE DE OLIVEIRA
POV LAGOA DO MATO 20 49790000

AQUIDABA

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA
Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
Aracaju / SE - CEP 49040-150
CNPJ 13.017.462/0001-63 Insc.Est. 270.767.436

3/896517-0
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Praça Eduardo Chaves, Bairro Centro, Aquidabã/SE, CEP 49790000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202060001163

 

DATA:

  21/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que autuei e distribuí a presente ação no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado

de Sergipe. </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000802}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AQUIDABÃ DA COMARCA DE AQUIDABÃ

Praça Eduardo Chaves, Bairro Centro, Aquidabã/SE, CEP 49790000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202060001163

 

DATA:

  21/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Autos conclusos.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202000803}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AQUIDABÃ DA COMARCA DE AQUIDABÃ

Praça Eduardo Chaves, Bairro Centro, Aquidabã/SE, CEP 49790000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202060001163

 

DATA:

  23/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da justiça gratuita. Por conseguinte, verifico que a parte autora manifestou na Petição Inicial

seu desinteresse pela realização da audiência de conciliação, razão pela qual deixo de proceder com a marcação da

assentada conciliatória, haja vista a sua aparente impertinência neste momento processual. Diante do exposto, cite-

se a parte demandada para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, fazendo constar no mandado as

advertências dos arts. 344 e 345, CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Aquidabã

Nº Processo 202060001163 - Número Único: 0001140-95.2020.8.25.0002
Autor: VALDILENE DE OLIVEIRA ROCHA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Por conseguinte, verifico que a parte autora manifestou na Petição Inicial seu  pela realização da audiênciadesinteresse
de conciliação, razão pela qual deixo de proceder com a marcação da assentada conciliatória, haja vista a sua aparente
impertinência neste momento processual.

Diante do exposto, cite-se a parte demandada para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, fazendo
.constar no mandado as advertências dos arts. 344 e 345, CPC

 

Documento assinado eletronicamente por RAPHAEL SILVA REIS, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Aquidabã, em 23/10/2020, às 18:25:32

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002036086-67.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002036086-67. fl: 1/1
em 23/10/2020 às 18:25:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RAPHAEL SILVA REIS, Juiz(a) de Aquidabã, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AQUIDABÃ DA COMARCA DE AQUIDABÃ

Praça Eduardo Chaves, Bairro Centro, Aquidabã/SE, CEP 49790000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202060001163

 

DATA:

  15/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi AR de citação n.º 202060005817.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 AQUIDABÃ DA COMARCA DE AQUIDABÃ

Praça Eduardo Chaves, Bairro Centro, Aquidabã/SE, CEP 49790000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202060001163

 

DATA:

  15/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202060005817 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Aquidabã
RUA EDUARDO CHAVES, Nº 93
Bairro - Centro   Cidade - AQUIDABÃ 
Cep - 49790-000    Telefone - 7933411359/2200

Normal(Justiça Gratuita)

202060005817

PROCESSO: 202060001163 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001140-95.2020.8.25.0002

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: VALDILENE DE OLIVEIRA ROCHA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defiro os benefícios da justiça gratuita. Por conseguinte, verifico que a parte autora manifestou na
Petição Inicial seu desinteresse pela realização da audiência de conciliação, razão pela qual deixo de proceder
com a marcação da assentada conciliatória, haja vista a sua aparente impertinência neste momento
processual. Diante do exposto, cite-se a parte demandada para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze)
dias, fazendo constar no mandado as advertências dos arts. 344 e 345, CPC.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDERNome            :
 Rua Senador Dantas, 15º Andar, 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO DE AGUIAR PENALVA, Escrivão/Chefe
,de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Aquidabã, em 15/12/2020, às 13:41:10

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002421863-34. fl: 1/2
em 15/12/2020 às 13:41:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por OTÁVIO DE AGUIAR PENALVA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Aquidabã, 

p. 61



A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020002421863-34.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002421863-34. fl: 2/2
em 15/12/2020 às 13:41:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por OTÁVIO DE AGUIAR PENALVA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Aquidabã, 
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